
Ao Projeto de Lei nº 010/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
especial  de  R$  4.758.390,92  (quatro  milhões,
setecentos e cinquenta e oito mil trezentos e noventa
reais  e  noventa  e  dois  centavos),  ao  Orçamento
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais,
para  atendimento  de  atividades/projetos  e
pagamentos de despesas relacionadas, e adequação
das dotações orçamentárias, de modo a possibilitar a
correta  identificação,  acompanhamento  e  prestação
de  contas  dos  recursos  vinculados  às  emendas
parlamentares.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº 010/2026, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento  Programa 2026,  no valor de R$ 4.758.390,92 (quatro  milhões,  setecentos  e
cinquenta e oito mil trezentos e noventa reais e noventa e dois centavos), ao Orçamento
Programa  2026,  destinado  às  Secretarias  Municipais,  para  atendimento  de
atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas,  e adequação das dotações
orçamentárias, de modo a possibilitar a correta identificação, acompanhamento e prestação
de contas dos recursos vinculados às emendas parlamentares, de acordo com classificação
constante do Anexo I. 

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou total
de dotações, conforme classificação constante do Anexo II, originário da Fonte de Recurso
08 - Emendas Parlamentares Individuais/Legislativo Municipal.

 A propositura atende ao Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado
junto  ao  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo,  que  estabelece  diretrizes  para  a
transparência na execução das emendas provenientes da União, do Estado e do Município
(incluindo  as  emendas  impositivas  dos  Vereadores),  a  fim  de  possibilitar  a  adoção  de
medidas  administrativas  por  parte  das  Secretarias  Municipais  para  o  seu  integral
cumprimento. 

Ainda, visa promover a adequação das dotações orçamentárias, de modo a
possibilitar a correta identificação, acompanhamento e prestação de contas dos recursos
vinculados às emendas parlamentares.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964.
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Por  fim,  dispõe  o  art.  3º  do  projeto  que  fica alterada  a  Programação
Orçamentária da Despesa do Município.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei  nº 010/2026,  em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de abril de 2026.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Relator
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